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TERM0 DE REFERÊNCIA

Apresentação

Elaborado o presente Terino de Referência a luz do Art.  6°, inciso XXII, da Lei Federal n°
14.133/2021, aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas alterações
posteriores e demais nomas regulamentares aplicáveis à espécie e Decreto Municipal n° 04/2024,
de  04.01.2024,  Decreto Municipal n° 034/2025,  de  23.07.2025,  elaboramos  o  presente  Termo  de
Referência,  o  qual  reunindo  os  elementos necessários  e  suficientes,  adequado para caracterizar o
objeto,   bem   como   as   condições   e   infomações   necessárias   a   contratação   na   aquisição   dos
equipamentos agrícolas destinados a Secretaria Muricipal de Agricultura.

1.         D0 0BJETO -Art. 6°, XXII, "a", da Lej n.14.133/2021+

1.1.        O presente Temo  de Referência tem por objeto  a escolha da proposta mais  vantajosa  de
pessoa jurídica  para  o  Registro  de  Preços  para  fiitura  e  eventual  aquisição  de  equipamentos
agrícolas -novos -conjunto de implemento -caçamba agrícolà; batedeira de cerais e reboque
tanque agrícola, com objetivo de fomentar agricultura local e atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultuia e Desenvolvimento Rural, conforme descrições e condições detalhadas no
Termo de Referência.

1.1.      DO PRAZO DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃ0 -Art. 6°, XXIII, "a", da Lei n.
14.133/2021.

1.1.1.   A contratação será durante o período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,
para  assegurar  a  continuidade  e  qualidade  dos  serviços  contratados,  podendo  a  Administração
Pública.

1.1.2.   0 contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, no prazo de até 60 (sessenta)
meses, nos termos do art.  125, da Lei Federal n°  14.133/2021, cóminada com o art.  107, do mesmo
diploma, para os serviços contínuos, conforme edital e que a autoridade competente ateste.

1.1.3.   Nesse ponto, quadra salientar que o fimdamental é delinear adequadamente os contomos da
aplicação do conteúdo da norma de caráter excepcional contida na Lei Federal n°  14.133/2021, que
é  permitir  contratações  não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja
vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido, buscar a interpretação adequada da norma,
para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-1a entre dois extremos possíveis:
0  da  interpretação restrita  (1iteral)  e  o  da  interpretação  ampla  (excessivamente liberal).  Assim,  o
determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência
de vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do
ato  administrativo.  Em  outras  palavras,  a  noma  confere  à  Administração  a  possibilidade  de
estabelecer  prazos  diferenciados  (60  meses)  na  contratação  de  serviços  de  foma  continuada,
notadamente  para  que  sejam  alcançados  resultados  mais  eficientes  e  a  um  menor  custo  para  a
Admiflistração.

1.1.4.   Caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de foma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente :

1.1.4o l.              Os serviços/fomecimentos foram prestados regularmente;

1.1.4.2.             A contratada não tenha sofiido qualquer punição de natureza pecuriária;
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1.1.4.3.             A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço/fomecirriêrim -------

1.1.4.4.             O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

1.1.4.5.              A contratada concorde com a prorrogação.

2.         DA FUNDAMENTAÇÃO -Art. 6°, XXII, "b", da Lei n.14.133/202l.

2.1.       0 procedimento  de licitação para a  aquisição  dos materiais de expediente  -escritório,  em
conformidade   com   o   disposto   na   Lei   Federal   n°    14.133,   de    1°   de   abril   de   2021;   Leis
Complementares n° 123, de  14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n°
12.846,  de  01  de  agosto  de  2013;  Decreto  Federal n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015;  Decreto
Municipal  n°  04,  de  04.01.2024,  Decreto  Municipal  n°  012/2020,  de  24  de  março  de  2020,
regulamentação  do  Decreto  Mmicipal  n°  034/2025,  de  23.07.2025,  e  legislação  pertinente  e
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas
no  presente  termo,  aplicando-se,  supletivamente  os  princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos  e
Disposições do Direito Público.

3.         DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COM0  UM  TODO  -Art.  6°,  XXIII,  "c",  da  Lei  n.
14.133/2021.

3.1.      A  descrição  da  solução  a  ser  adotada  pela  Unidade  Requisitante  para  a  aquisição  de
equipamentos agrícolas se fimdamenta no  atendimento integral das necessidades da  Secretaria de
Agricultura do município, específico no homem do campo. A escolha dessa solução é embasada na
Lei de Licitações e Contratos Administrativos -Lei n.14.133/2021-que estabelece os princípios da
eficiência,   da  economicidade  e   do   desenvolvimento  nacional   sustentável   -   art.   5°,   a  serem
observados nas ücitações e contratos realizados pela Administração Pública, assim, constitui uma
escolha estratégica para garantir o atendimento eficiente e seguro,  se alinhando aos princípios de
eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, confome preconiza o arto 5°, da Lei
n.14.133/2021.

3.2.       Considerando a importância da mecanização agrícola para o  fortalecimento da agricultura
familiar,  o  desenvolvimento  rural  sustentável  e  a  geração  de  renda  no  município  de  Brejão,  a
solução  proposta  c,ompi-eende  a  aquisição  de  uma  CARRETA  -  tipo:   CAÇAMBA  (Carroça)
AGRICOLA  METALICA  BASCULANTE,  BATEDEIRA ,-Tipo:  BATEDEIRA DE  CEREAIS
COM RODADO e um CARRETA - Tipo: TANQUE AGRICOLA COM RODADO para diversas
culturas,   ambos   com   especificações   técnicas   compatíveis   às   necessidades   operacionais   dos
pequenos e médios produtores rurais do município. A especificação completa desses equipamentos
e maquinas a serem adquiridos estarão detalhados no termo de referência ser elaborado.

3.3.      A aquisição  será  viabilizada por meio  de  procedimento  licitatório,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico,   com   critério   de  julgamento   de  menor  preço  por  item,  para  registro   de  preços,
observando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

3.4.       O fomecimento poderá custeado com recursos provenientes de recursos de transferência de
Convênio, Próprio, Emenda Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fonte para conclusão
do   objeto,   para   o   apoio   à   estruturação  produtiva   da  agricultura   familiar  e   à  melhoria   da
infraestrutura rural.

3.5.       Durante  o ciclo  de  vida do objeto, equipamentos agrícolas  serão utilizados principalmente
para  o  transporte  de  insumos,  colheitas,  forragens  e  outros  materiais  no  ambiente  rural,  será
essencial  na colheita  e trituração  de  culturas  forrageiras,  promovendo  a produção  de  silagem de
qualidade, fimdamental para a nutrição de bovinos, sobretudo na pecuária leiteira.
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3.6.      A Secretaria Municipal  de Agricultura  será responsável pela guarda,  controlà,`Õpefaçãú<
manutenção dos equipamentos, devendo ainda organizar o agendamento para a utilização dos bens,
conforme  cronograma  e  demanda  dos  produtores  interessados,  garantindo  acesso  igualitário  e
eficiente ao maquinário.

3.7.       0   fomecedor   deverá   assegurar   a   existência   de   revenda   de   peças   que   compõem   os
equipamentos localizados em um raio máximo de até 200 (duzentos) km da sede do município de
BrejãoffE.

3.8.       Portanto,  também  obedece  ao  princípio  da  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
administração públicag respaldando a eficácia e eficiência no atendimento às ações implementadas -
art.   11,1,  da  Lei  n°   14.133/2021   ~  que  enfatiza  a  importância  de  assegurar  o  resultado  mais
favorável  para  a  gestão  pública  e,  consequentemente,  para  a  população  servida  e  os  agentes  e
servidores púbhcos.

3.9.      No processo de levantamento do mercado, foram consideradas as disponibilidades técnicas e
a capacidade dos fomecedores em atender aos padrões requeridos, o que corroborou a definição da
solução mais adequada.

3.10.    A   solução   escolhida   como   também   está   fimdamentada   nas   diretrizes   e   princípios
estabelecidos  pela   Lei   n°   14.133/2021,   representando   o   caminho   mais   estratégico,   célere   e
econômico para atender a necessidade da Secretaria Requisitante. Esta escolha evidencia a busca
constante pela eficiência, eficácia, economicidade e transparência para a Administração, utilizando-
se como fimdamento a contratação prevista na Lei Federal n° 14.133/2021.

3.11.    Portanto, justifica-se, assim, a solução apresentada é, portanto, justificada não apenas pela
sua  aliança  planejada  com  os  propósitos  da  Unidade Administrativa  Municipal  de  Brejão,  mas
também pela sua  consonância com a legislação  vigente, representando  a escolha mais  adeq.uada
existente  no  mercado  para  atendimento  dos  critérios  técnicos,  qualitativos  e  de  sustentabilidade
estabelecidos.

4.         REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0 ` Art. 6°, XXIII, "d", da Lei n.14.133/2021.

4.1.      Para fins de bem prestar o fomecimento, é necessário à contratação de empresa apta e que,
assim,  demonstre  documentalmente,  o  preenchimento  dos  requisitos  exigidos  na  leãslação  de
regência.

4.2.      A contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

4.2.1.   Eficiência:  A  contratada  deve  demonstrar  a  capacidade  de  executar  os  serviços  com  alta
eficiência,  garantindo  o  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  e  a  entrega  de  produtos  em
conformidade com as especificações técnicas. A eficiência operacional é crucial para a fluidez dos
processos administrativos e operacionais da Secretaria.

4.2.2.   Acessibilidade:  Os equipamentos deverão ser fomecidos de forma que não  cause danos às
atividades  operacionais,  facilitando  a  comunicação  entre  a Prefeitura  e  a  contratada.  A  empresa
deve  disponibilizar  meíos  de  contato  e  suporte  ágeis  para  atender  às  necessidades  e  eventuais
ajustes necessários durante a execução do contrato.

4.2.3.   Qualidade para os servidores: A contratada deve assegurar que todos os produtos e serviços
oferecidos  atendam  aos  padrões  de  qualidade  exigidos,  pi.oporcionando  acabamentos  de  alta
qualidade e durabilidade.

4.2.4o   Amostras  de  Produtos:   Antes  da  efetivação  da  compra,  a  contratada  deverá  fomecer
amostras dos pi.odutos para verificação e garantia da qualidade e veracidade dos itens ofertados. A
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Unidade  Administrativa  Requisitante  do  Município  de  Brejãon'E,  poderá  solicita+*tistes~6€
reprovações  com base  nas  amostras  fomecidas,  assegurando  que  os  produtos  fmais  atendam  às
especificações e padrões estabelecidos.

4.2.5.   Conexão:    A   empresa   contratada   deve   garantir   a   integração   e   compatibilidade   do
fomecimento  dos  bens  prestados.  A  comunicação  eficaz  e  a  coordenação  entre  as  partes  são
essenciais  para  assegurar  a  correta  execução  dos  fomecimentos,  desde  o  fornecimento  até  a
prestação final.
4.2.6.   Segurança:   Todos  os  produtos  fomecidos  devem  respeitar  as  nomas  de   segurança  e
proteção ambiental. A prestação deve ser realizada de foma segura, sem comprometer a segurança
dos usuários e a integridade.

4.2.7.   Redução de risco: A contratada deve adotar práticas que minimizem os riscos associados à
execução dos serviços/fomecimentos, como falhas no fornecimento ou ati-asos e outros problemas
que possam afetar a qualidade ou a segurança dos itens.
4.2.8.   Confiabilidade: A empresa contratada deve ter um histórico comprovado de confiabilidade,
garantindo o cumprimento dos compromissos assumidos, a entrega pontual dos produtos e serviços,
e a manutenção de um padrão elevado de atendimento ao cliente.

4.2.9.   Garantia  de  Qualidade:  Todos  os  serviços  devem  sei.  realizados  dentro  dos  padrões  de
qualidade  e  segurança  exigidos,  com  o  objetivo  de  garantir  a  satisfação  dos  usuários  finais  e  a
eficácia dos itens fomecidos. A empresa deve seguir as melhores práticas do setor e garantir que
todos os produtos e serviços oferecidos cumpram os requisitos técnicos e nomativos.

4.2.10. Requisitos  de  Sustentabilidade:  Será  valorizada  a  adoção  de  práticas  de  sustentabilidade,
como  a  escolha  de  equipamentos  com  menor  consumo  de  combustível  e  menor  emissão  de
poluentes, além de equipamentos que possam ser reciclados ou reutilizados ao fim da sua vida útil.
Espera-se que os equipamentos possua um sistema de gestão de energia e ciente, preferencialmente
com tecnologias que propiciem menor impacto ambiental durante sua operação.

4.2.1 l. Requisitos  da  Contratação:  Os  equipamentos  devem  possuir  amiazenamento  e  suportes
adequados para todos os equipamentos e materiais necessários, incluindo. 0 sistema deve garantir o
fiincionamento e estabilidade ciente de todos os aparelhos durante o transporte. Deve ser fomecida
garantia integral o equipamento por, no mínimo, 12 meses.

5.         DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

5.1.      A  presente   necessidade   de  aquisição  refere-se   à   obtenção   de  máquinas/equipamentos
agríco,las   específicas,   mais   precisamente   uma   CARRETA  -   tipo:   CAÇAMBA   (Carroça)

êg#cRO.LDAÁ#3TeÁ:icÊzâETkTE|E,o:ÊTÁRDQELRAA-GTipê'oBLAATECD.EMIRAR3E£E.TE¥s:
iniciativa  visa  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  cujas  atividades
abrangem  a promoção  e  o  desenvolvimento  sustentável  das  atividades  agrícolas  e  a preservação
ambiental no âmbito municipal.

5.2.       As  máquinas/equipamentos  são  essenciais  para  as  operações  agrícolas,  especialmente  em
trabalhos   vinculados   a   agricultura   local   e   outras   atividades   relacionadas.   A   versatilidade   e
capacidade   das   máquinas/equipamentos   tomam-na   indispensável   para   otimizar   processos   e
aumentar a eficiência das operações realizadas pela Secretaria Muricipal de Agricultura.

5.3.       Considerando  a  grande  necessidade  de  melhorias  de  disponibilidade  de  equipamentos  e
implementos como máquinas agricolas e equipamentos para o uso em manutenção das atividades na
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agricultura  local,  tais  aquisições  contribuirão  de  foma  marcante  para  o  desenvàRFímentcr-~dá'
agricultura do município.

5.4.       Essa  iniciativa  está  alinhada aos  objetivos  estabelecidos da Secretaria de  Agricultura,  que
visa fortalecer a inffaestrutura agrícola e rural, a fim de promover o desenvolvimento sustentável
das   atividades   no   âmbito   municipal.   A   aquisição   dessas   máquinas/equipamentos   agrícolas
contribuirá  significativamente  para  o  aumento  da  produtividade,  a  melhoria  da  qualidade  dos
serviços  prestados  e  o  fortalecimento  das  políticas  de  desenvolvimento  rural  e  ambiental  do
município.

5.5.       Portando,  visa  suprir  as  necessidades  dos  produtQres  rurais  localizados  no  Município  de
Brejão,   com   a   oferia   dos   equipamentos   e   colocando   os   serviços   agrícolas   com   máquinas/
equipamentos  subsidiandos  os  agricultores  e  pecuaristas  de  pequeno  porte  podem  aumentar  os
lucros  significativamente  e  mantê-1os  nas  propriedades  produzindo  e  adqpirindo  independência
financeira.

5.6.      Disponibilização  das  máquinas/equipamentos  em  tempo  oportuno  para  os  pequenos  e
médios  produtores  rurais.  Utilização  do  maquinário  no  uso  dos  lmplementos  Agrícola  que  o
município possui.  As principais  atividades  agrícolas  desenvolvidas  são mandioca, milho, rebanho
de bovinos, e outros.

5.7.      Desta forma, investir em equipamentos de apoio à produção é uma medida estratégica que se
alinha  aos  objetivos  da  Secretaria  Municipal  de  Agrictiltura,  respondendo  às  necessidades  de
desenvolvímento sustentável de BrejãoffE e promovendo uma sociedade mais justa e igualitária.

5.8.       Aflte  o  exposto,  a  contratação pretendida  é  imprescindível,  haja  vistag  o  compromisso  da
Administração  Pública   Municipal   de   fomecer  suporte   e   condições   necessárias  para  o  bom
desenvolvimento dos trabalhos e atividades desenvolvidas pela Secretaria de Agricultura.

6.         MODELO DE  EXECUÇÃO D0  0BJETO, QUE  CONSISTE  NA DEFINIÇÃO DE
coMO 0 CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESuljTADOs PRETENDmos DESDE
0 SEU INÍCIO ATÉ 0 SEU ENCERRAMENTO -Art. 6°, mll, "e", da Lei n. 14.133/2021.

6.1.       O modelo de execução do objeto contratual visa garantir a eficiente realização dos trabalhos
desde  o  iflício  até  o  encerramento,  conforme  as  diretrizes  estabelecidas  pelo  órgão  municipal
contratante.

6.2.       A execução do  objeto visa assegurar a completa e eficaz realização das etapas necessárias
para a entrega, utilização  e  finalização  dos equipamentos  agrícolas  contratados,  de  foma que os
resultados pretendidos sejam atingidos, garantindo a segurança,  a qualidade e o cumprimento dos
Prazos.

6.3.      Os fomecimentos deverão ser executados pela licitante vencedora mediante a autorização da
Secretaria Municipal Requisitante.  0 início dos fomecimentos será iniciado após a aprovação do
contrato   e   emissão   da  ordem   de   execução   de   serviços/fomecimentos   e   seguirão   as   etapas
necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  e  requisitos
definidos.

6.4.        A execução dos trabalhos deverá ser realizada com o máximo de eficiência, observando os
padrões de  qualidade, segurança e durabilidade.  Ao  longo do processo,  serão realizadas vistorias
para garantir a confomidade com as especificações do Termo de Referência ou projeto e as normas
técnicas vigentes.
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6.5.       Para   a   correta   e   efetiva   execução   dos   serviços/fomecimentos,   a   ContràtTãda~-devefá'
disponibilizar os materiais, equipamentos, necessários, conforme já estimado e descrito no presente
Termo, visando à correta e prestação dos serviços/fomecimentos.

6.6.       Após  a  conclusão,  os  equipamentos  agricolas,  será  feita a  entrega  dos  bens,  seguida pela
aceitação e eventual correção de pequenas falhas e ajustes, se necessário.

6.7.       A licitante  vencedora deve  submeter-se à fiscalização  da Unidade Requisitante  ou técnico
por ela designado.
6.8.       Proceder-se-á  entrega  dos   equipamentos   agrícolas  na  sede  da  Unidade  Administrativa
Requisitante, a qual formulará o pedido via meio eletrônico ou similar, tendo a contratada o prazo
de 20 (vinte) días para entrega do bem solicitado, sem ônus para a Contratante.

6.9.      Os  equipamentos  agrícolas,  objeto  deste  Temo  de  Referência,  deverão  estar  dentro  das
normas técnícas aplicáveis, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e
incorreções, não serão aceitos,  devefldo  ser retirada pela fomecedora no prazo de 05  (cinco) dias
úteis, contados a partir da notificação.

6.10.    Para cumprimento do contrato, deverão ser observados os métodos, rotinas, procedimentos
de execução conforme estabelecido no Termo de Referência, em conformidade com o disposto na
Lei  n°  14.133/2021,  com  objetivo  maior  de  suprir  as  necessidades  da  Unidade  Administrativa
Requisitante para as atividades típicas da Secretaria de Agricultura.

7.         MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO -Art. 6°, XXIII, "f2, da Lei n.14.133/2021.

7.1.      Após a assinatura do contra,to ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade responsável
poderá convocar o representante da empresa vencedora - contratada para uma reunião  inicial que
visa apresentar o plano de fiscalização, que conterá infomações sobre as obrigações contratuais, os
mecanismos de fiscalização, as estratégias para execução do objeto.

7.2.       DO Fiscal do contrato as atribuições constantes no art.117, da Lei n° 14.133/2021:

7.2.1.   Responsabilizar-se    pela    vigilância    e    garantia    da    regularidade    e    adequação    do
serviço/fomecimento dos equipamentos agrícolas;

7.2.2.   Conhecer  plenamente  os  temos  contratuais   sob   sua  fiscalização,  principalmente  suas
cláusulas, assim como as condições constantes deste Termo de Referência e seus anexos, com vistas
à identificar as obrigações in concreto tanto da cofltratante quanto da contratada;

7.2.3.   Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade definir e estabelecer as
estratégias da execução/entrega do objeto, bem como de controle, fiscalização e acompanhamento
do contrato.

7.2.4.   Exigir  da  contratada  o  fiel  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais  assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência.

7.2.5.   Comunicar  à  Administração  a  necessidade  de  alterações  do  quantitativo  do  objeto  ou
modificação  da  forma  de  sua  execução/entrega,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
7.2.6.   Recusar serviço/fornecimento irregular, não aceitando serviço/fomecimento diverso daquele
que  se  encontra  especificado  neste  Temo  de  Referência  e  respectivo  contrato,  assim  como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;

7.2.7.   Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;
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7.2.8.   Comunicar  formalmente  ao  Gestor  do  contrato  as  irregularidades  cometidas`Fãssíveis-`dí
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;
7.2.9.   Após   o   recebimento   da   Ordem   de   Serviço/Fomecimento,   expedida   pela   Secretaria
Solicitante, em até 20 (vinte) dias corridos para entrega dos equipamentos agrícolas solicitados;

7.2.10. O(s)  Responsável(eis)  em  acompanhar  e  fiscalizar  o  contrato,  ou  respectivos  substitutos,
deverá assegurar a conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência;

7.2.11. Administração, após a verificação da qualidade e quantidade ®1enitude com os requisitos de
atendimento técnico) e consequente aceitação mediante temo detalhado;

7.2.12.A    fiscalização    da   Administração    não   exime    a   responsabilidade    do   prestador   de
serviços/fomecedor por  quaisquer  irregularidades,  inclusive  aquelas  decorrentes  de  impei.feições
técnicas,  vícios ou  emprego  de material inadequado,  ou de baixa qualidade.  Do mesmo modo,  a
responsabilidade da Administração e de seus agentes não se configura em caso de irregularidades,
conforme o disposto no art.120, da Lei Federal n° 14.133/2021;

7.2.13. A  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  será  analisada  pela  Secretaria  na  foma  da  lei  e
segundo os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,  informando-se à empresa da decisão
proferida.

7.3.      Cabe ao Gestor do conti.ato

7.3.1.   Consolidar   as   avaliações   recebidas   e   encaminhar  as   consolidações   e   os   relatórios   à
Contratada;

7.3.2.   0 gestor do contrato tomará providências para a fomalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art.   158  da  Lei  n°   14.133,  de  2021,  ou  pelo  agenteg  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal,
confome o caso;

7.3.3®   Emitir avaliação da qualidade da execução contratual;

7®3.4.   Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

7.3.5.   0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as  ocorrências relacionadas  à execução do  contrato e  as medidas  adotadas,  informando,  se  for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

7.3.6.   0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para firLs de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nomal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

7.3.7.   Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelo fiscal do contrato;

7.3.8.   Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;

7.3.9.   Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

7.3.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

#   Praça Melquiades Bernardes, 1 - Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00 @*   www,brejao.pe.gov,br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250925104620.pdf

assinado por: idU
ser 433



+H íí-,t<=:-
Sfl\c'P~AZ`ÓàQ>m`\

8.         CRITÉHO  DE  MEDIÇÃO  E  DE  PAGAMENTO  -  Art.  6°,  XX[II,  "g",  da  Lei  n.
14.133/2021.

EI

L

i

8.1.      Recebimento -DOLocal da Entrega

8.1.1.   A   licitante   vencedora   deverá   submeter-se   à   fiscalização   da   Unidade   Administrativa
Requisitante ou técnico por ela designado.

8.1.2.   Proceder-se-á entrega dos equipamentos agricolas na Unidade Administrativa solicitanteg a
qual formulará o pedido via meio eletrônico ou similar, tendo a contratada o prazo de 20 (vinte) dias
para entrega o bem solicitado, sem ônus para a Contratante.
8.1.3.   Os  equipamentos  agrícolasg  objeto  deste  Temo  de  Referência,  deverão  estar  dentro  das
normas técnicas aplicáveis, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e
incorreçõesg não serão aceitos, devendo ser retirada pela fornecedoia no prazo de 05  (cinco) dias
úteis, contados a partir da notificação.

8.1.4.   Os       serviços/fomecimentos       serão       recebidos       provisoriamente,       no       ato       da
entrega/encaminhamento, juntamente  com  documento  fiscal  válido  ou  instrumento  equivalente,
pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  para  efeito  de  posterior
verificação  de  sua conformidade  com as  especificações  constantes no Temo  de Referência e  na
Proposta.

8.1.5.   0  Recebimento  provisório  será  acompanhado  de  Documento  emitido  via  sistema  para
conffonto com a Ordem de Execução de Compras ou Serviços, verificando a sua quantidade e em
caso   de   não   cumprimento,    será   emitido   documento   com   a   informação   da   quantidade
recebida/realizada, o qual será lavrado observação contida no mesmo;

8.1.5.1.             0  Documento  acima  será  emitido  em cópia para  o  fomecedor dando  a ciência  do
recebimento;

8.1.6.   0 recebimento definitivo ocorrerá no pi.azo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento
do documento fiscal válido ou instrumento equivalente pela Administração,  após a verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante temo detalhado pelo Fiscal do Contrato;
8.1.7.   0    prazo    para    recebimento    definitívo    poderá    ser    excepcionalmente    prorrogado,
justificadamente, por igual periodo,  quando  houver necessidade  de diligências para a aferição  do
atendimento das exigências contratuais;

8.1.8.   No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art.143, da Lei n°  14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento;

8.1.9.   0  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento   da   nota   fiscal8   ou   de   instrumento   de   cobrança   equivalente,   verificadas   pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.10. 0  recebimento provisório  ou  defmitivo não  excluirá a responsabilidade  civil  pela  solidez,
qualidade   e   segurança  dos   materiais  nem   a  responsabilidade   ético-profissional   pela  perfeita
execução do contrato.
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8.2.1.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;

8.2.2.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.2.2.1.              Documento de conferência das quantidades recebidas;

8.2.2.2.              O prazo de validade;

8.2.2.3.              A data da emissão;

8.2.2.4.              Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.5.             O período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.6.              O valor a pagar; e

8.2.2.7.             Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3®   Havendo  erro  na  apresentação  da nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4.   A   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança   equivalente   deverá   ser   obrigatoriamente
acompanhado  da comprovação  da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133, de 2021 ;

8.2.5.   Constatando-se,   a   situação   de   irregularidade   do   contratado,   será   providenciada   sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

8.2.6.   Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos   órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para
serem acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7.   Persistindo  a irregularidade,  o contratante deverá adotar as medidas necessárias  à rescisão
contratual nos autos do processo admiristrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8.   Havendo  a  efetiva execução  do  objeto,  os pagamentos  serão realizados normalmente,  até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão
competente.

8.3.      Prazodepagamento

8.3.1.   0  pagamento  será  efetuado  mensal  no  prazo  de  até  20  (vinte)  dias  úteis  contados  da
finalização da liquidação da despesa.

8.3.2.   0   recurso   financeiro   para  pagamento  poderá   ser  oriundo   de   convênio,   transferência
voluntária,  emenda  parlamentar,  termo  de parcei.ia,  próprio  ou de  aplicação  financeira  ou  outras
fontes de fmanciamento.
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8.4.      Da Forma de pagamento

8.4.1.   0   pagamento   ocorrerá   conforme   solicitação   da   Uriidade  Administrativa   Requisitante,
efetuado através de Ordem Bancário - 08 ou Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transferência
Eletrônica - TE ou Pagamento  lnstantâneo - Pix,  para crédito em:  Banco, Agência Bancária  e a
Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratada, a origem
r€cursos poderão ser: Transferência de Convênio, Próprio ou Emenda Parlamentar e de rendimentos
de aplicação.

8.4.2.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -
08   ou  Ordem  de  Pagamento  ~  ORPAG,  ou  Transferência  Eletrônica  -  TE  ou  Pagamento
lnstantâneo - Pix, para crédito em nome da Contratada.

8.4.3.   Quando  do  pagamento,  será efetuada  a retenção  tributária prevista na legislação,  quando
aplicável;

8.4.4.   Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte,  quando  da realização  do pagamento,  os percentuais  estabelecidos na  legislação
vigente;

8.4.5.   0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar
n°  123, de 2006, não sofferá a retenção ributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na
referida Lei Complementar.

8.4.6.   A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco,  bem  como,   os   que   forem  negociados   com  terceiros  por  intemédio  da  operação   de
`Tactorin9";

8.5®       As despesas bancárias  decorrentes  de  transferência de valores para outras praças  serão  de
responsabilidade da Contratada.

8.6.      Antecipação.de pa£amento

8.6.1.   Não  haverá  a  antecipação  de  pagamento  por  qualquer  solicitação  de  fomecimento  ou
prestação de serviços indicados neste Temo de Referência.

9.         FORMA E CRITÉRI0 DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR -Art. 6°, XXIII, "h", da Lei
n.14.133/2021.

9.1.      Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta

9.1.1.   Considerando a natureza do objeto e a legislação vigente, sugere-se que a contratação siga as
diretrizes  estabelecidas  na  Lei   n°   14.133/2021g   esta  legislação   define  as  normas  gerais  para
licitações e contratos administrativos, promovefldo transparência, competitividade e eficiência nas
aquisições de bens e serviços pelo poder público.

9®1.2.   0  0rgão  demantante  ou  equivalente,  define  a  modalidade  mais  vantajosa  para  o  poder
público.   Este  órgão   deverá  analisar  e  deliberar  sobre  a  condução  do  certame,   levando   em
consideração    os    princípios    constitucionais    como    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,
publicidade e eficiência (Art. 37 da Constituição Federal de 1988).

9.1.3.   Além   de   regulamentar   os   procedimentos   licitatórios,   a   Lei   n°   14.133/2021   também
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estabelece as diretrizes para a celebração e execução dos contratos administrativos, vis`aTrido-garairtii'
o cumprimento dos objetivos da Administração Pública.

9.1.4.   Portanto, a escolha da modalidade de licitação mais adequada para o objeto em questão será
feita mediante uma análise criteriosa pelo órgão demandante ou equivalente, assegurando a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e para o interesse público, em confomidade com a
legislação em vigor.

9.2.      DaRegionalização
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9.2.1.   Considerando  que para  o  fimcionamento  desta Municipalidade  é  de  grande  importância  à
referida  aquisição  de  equipamentos  agrícola,  pois  a  execução  dos  serviços/fomecimentos  é  o
mínimo necessário para que o poder público possa exercer suas fiinções típicas. Em razão disso, a
Adininistrativa  necessita  do  objeto  em  tela,  e  mostra-se  essencial  aquisição  dos  materiais  para
atender as ações típicas das Secretarias Municipais.

9.2.2.   A  presente  contratação  será  preferencialmente  para  empresa(s)  1ocalizada(s)  no  âmbito
Regional conforme Constitucional Federal e nos temos das Leis Complementares n°s 123/2006, de
14.12.2006 e 147/2014, de 07.08.2014, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável,
bem como a promoção da prática empresarial, fica pemitida a participação neste certame somente
empresas sediadas Regional, aplicando-se para tanto os ensinamentos contidos no Decreto Federal
n°  8.538/2015,  de  06.10.2015.     Quanto  à  delimitação  geográfica  para  as  empresas,  devem-se
observar  as  disposições  contidas  na  regulamentação  do  Decreto  Municii}al  n°  034/2025,  de
23.07.2025.

9.2.3.   Nos   termos   das   Leis   Complementares   n°s   123/2006,   147/2014,   Decreto   Federal   n°
8.538/2015, de 06.10.2015  e Decreto Municipal n° 034/2025,  de 23.07.2025,  a regionalização das
licitações públicas adotadas para os seguintes fins: I - Promoção do desenvolvimento regional; H -
Fomento à economia local; IH - Incentivo à competitividade entre as empresas locais/regionais; IV -
Redução de custos para a Administração Pública; V - incentivar o desenvolvimento sustentável, VI
-  Melhoria  da  qualidade  dos  bens  e  serviços  prestados  à população,  bem  como  a promoção  da

prática   empresarial,   fica  permitida  a  participação  neste   certame   somente   empresas   sediadas
Regional,  aplicando-se  para  tanto  os  ensinamentos  contidos  no  Decreto  Federal n°  8.538/2015  e
demais normativos mencionados.

9.2.4.   Quanto à delimitação geográfica para que as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedores  lndividuais  ou  Equiparadas,  deverão  estar  nos  limites  geográficos  dos
Municípios  circunvizinhos  confome  estabelecido  no  Art.  3°.  inciso  11.  Decreto  Municinal  n.
034/2025. de 23.07.2025.

9.2.5.   0  principal  objetivo  de  uma licitação  é  obter  a  proposta  mais  vantajosa para  o  govemo
municipal,  em  suas  prestações  de  serviços/aquisições.  Existem  certos  produtos  ou  serviços  que
precisam necessariamente,  estarem mais próximos da localização  do Ente promotor da prestação
dos  serviços/aquisição  -  Órgão Público.  Do  contrário,  o preço pode  ser encarecido  em fimção da
distância  para  chegar  até  seu  destino.  Isso  é  muito  comum  em  compras,  aquisições,  serviços  e
demais necessidades administrativas.

9.2.6.   Justifica-se,  ainda,  o  incentivo  às  empresas  Locais  e  Regionais  de  forma  a  proporcionar
políticas  públicas  de  sustentabilidade,  empreendedorismo,  geração  de  renda  e  desenvolvimento
econômico,    voltados    ao    incentivo    da   atividade    empresarial    e   melhora   dos    Índices    de
Desenvolvimento Econômico e Sociais.

9.2.7.   Justifica-se,   ainda,   o   incentivo   às   Microempresas,   empresas   de   Pequenas   Empresaso

@   Praça Melquiades Bernardes, 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001 -00 @*   \íÃ#,w.brejao.pe.gov,br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250925104620.pdf

assinado por: idU
ser 433



::--`:_--_---_:i=_i----=::EHUÉíff®
GOVERNO    DO   POVO

Microempreendedores  e  Equiparadas,  Regionais  de  foma  a  proporcionar  políticas`púbrie-as~fié'
sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao
incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais.

9.3.      DO Tratamento Favorecídü Q4EI -ME -EPp e EqHÍparadas}

9.3.1.   No presente certame conforme poderá haver preferência para ME, EPP, hffil e Equiparadas,
tem  fiilcro  Constitucional,  nos  artigos  170,  IX  e  179.  A  Lei  Complementar  n°  123,  de   14  de
dezembro de 2006, instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
participando em seus artigos 42 a 49, os beneficios para a ME e EPP em licitações.
9.3.2.    Será  concedido  tratamento  favorecido  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
sediadas local ou regionalmente, até o 1imite de 5% (cinco) por cento do melhor preço válido.

9.3.3.   Justifica-seg   aiflda,   o   incentivo   às   Microempresas,   empresas   de   Pequenas   Empresas9
Microempreendedores  e  Equiparadas,  Regionais  de  forma  a  proporcionar  políticas  públicas  de
sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao
incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais.

i

i
++`

i

9.4.      Dos critérios d€ JulgamemtQ das propQstas

9.4.1.   A  economicidade  a  ser  obtida  pela  Administração,  em relação  à  aquisição  em  questão,
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o "Menor
Preço".  Assim,  mediante  tal  critério  e/ou parâmetro,  necessariamente  a  Administração  obterá  a
economia  em  fimção  do  customeneficio,  não  obstante  seja  ela  uma  expectativa  que  dependerá
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s),
cuja escolha recairá naquela que cotar o Menor Preço.

9.4.2.   No Julgamento das propostas, considerar~se-á como vencedora a Licitante que apresentar o
melhor pi-eço  em confoimidade com os prazos  e condições estabelecidos neste instrumento, bem
como, cumpriu todos os demais requisitos e exigências de habilitação, e apresentou o Menor Preço
para o fomecimento dos materiais expediente - escritório,  destinado as Unidades Administrativas
Municipal.

9.5.      A proposta vencedora será aquela que apresefltar o menor valor sobre o preço global no dia
da abertura do certame;

9.6.      Não será aceita proposta com valor superior estabelecido pela Administração;

9.7.      Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o
seu preço  compatível  com  o praticado  no  mercado,  esta poderá  ser aceita,  visando  obtenção  de
preço melhor.
9.8.      Sendo a licitante ofertante de menor preço não enquadrada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, verificar-se-á a ocorrência de empate ficto na hipótese em que o preço ofertado
por uma  ou mais licitantes microempresas  ou empresas  de pequeno porte  for até  5%  (cinco por
cento) superior ao menor preço efetivo.
---T=_T=____   _-_-_-=  _---_=___   _-_  __    _    _   __       _        -_    _      _____  ___  __________T

10.       ESTIMATIVA  DO  VALOR DA  CONTRATAÇÃ0  -  Art.  6°,  X2HII,  "i",  da  Lei  n.
14.133/2021.

10.1.    A estimativa para a contratação e de  seus quantitativos encontra-se pomenorizadas neste
tópico.  Essa prática assegura a transparência,  a legalidade e a eficiência no processo de  licitação,
contribuindo  para  a  seleção  da  proposta  mais vantajosa para  a  administração  e para  o  interesse
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público. 0 valor e quantitativo para a contratação foi determinado pelo Setor Requisita`nTe:`- --~`---`-''
10.2.    A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as  despesas  dos tributos e  demais  custos que  incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto, confome tabela abaixo:

CAÇAMBA - CARRO A AGRÍCOLA

ITEM QTDE DESCRIÇÃ0
Valor

Unitério de
Referência RS

Valor
Máximo de
Referência

RS

ÍâFRFIFCE5âA-MÊOÀICcAAÇB¥CâLfiaELoça) 43.761,61 43.761,61

E
i
1I

i

CARRETA - tipo:  CAÇAMBA (Carroça) AGRÍcoljA METÁLICA BASCULANTE:  Especificações
mínimas:  -  Metálica  basculante;  -  Rebocável  por  trator  agricola;  -  Novo;  -  Volume  da  caçamba  de  no
mínimo 9 m3; Capacidade mínima de carga 6.000 (seis) mil quilos (6t); - Chassi construído em chapa de aço
6,35 mm com cabeçalho em fomato de V ou Y Tubular aço/Giratório; - Caixa com assoalho em chapa de
aço de espessura 2,65 mm; - Laterais em chapa de aço de espessura 2,65 mm; - Sistema Hidráulico equipado
com um pistão/mangueiia com acionamento/engate rápido  e direto;  Cilindro hidráulico para basculamento
por comando hidráulico do trator; Rótula de engate regulável, para permitir maior segurança no transporte;
Pé  de  apoio  regulável  e  móvel,  para  facilitar o  acoplamento  ao  trator;  equipada  com  ffeio  hidráulico;  -
Abertura total da parte traseira; -Abertura total das laterais em ao menos 2 partes removíveis de cada lado; -
Rodagem  de  2  eixos  do  tipo  tandem,  com  4  rodas  aro  16  polegadas  novos;  -Pintura  intema  e  extema
eletrostática   em   epóxi   a   pó,   eletrostática   líquida',   ou   poliuretano   (PU)   anticorrosivo,   limpeza   com
desengraxante; - Cor Preferencialmente: Verde; - Garantia de fábrica: Assistência técnica completa. Garantia
e assistência técnica total no mínimo de 12 (doze) meses.
A  empresa  deverá  ofertar  equipamento  que  possua descrição,  caracteristicas,  especificações,  sistemas  de
regulagem,  qualidade,  rendimento,  capacidade  igual  ou  superior  -  (deverá  ser  apresentado  prospecto  do
equipamento ofertado).

ura meramente Ilustrativa

BATEDEIRA DE CEREAIS

ITEM QTDE UND
Valor Unitério Valor Máximo

DESCFHÇÃ0 de ReferênciaRS de ReferênciaRS

01 01 nd BATEDEIRA   -   Tipo:   BATEDEIRA   DE 28.883,34 28.883,34CEREAIS COM RODADO

ESPECIFICAÇOES MINIMAS

BATEDEIRA  -  Tipo:   BATEDEIRA  DE  CEREAIS  COM  RODADO:   Especificações  mínimas:   -
Batedeira  de  Cerais  equipamento  novo  e  zero  hora  trabalhada;  Implemento   sobre  rodas  com  pneus;
Acionamento  por tomada de  força  em  trator -  motor  elétrico  -  potência  requerida  mínima;  Acoplável  e
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compatível com trator agrícola, acionada pela tomada de força; Equípamento desenvolvido para
e ensacar cereais, tipo: feijão, milho, soja, arroz e similares; 0 equipamento deverá possuir duplo ensacador;
Sistema  de  sucção  de  ar  com  ventilador  de  alta  capacidade  para  limpeza  do  cereal  e  limpeza  da  palha;
Alimentador  automático  com  rolo  dotado  de  pinos  retráteis  proporcionando  a  alimentação  uniforme  e
constante; Capacidade de produção de 15 à 34 sacos de feijão de 60kg por hora ou superior; Produção de 60
à 75  sacos de milho de 60kg por hora ou superior; Produção de  15  à 20 sacos de arroz de 60kg por hora ou
superior; Produção de 15 à 30 sacos de soja de 60kg por hora ou superior.
Cor  Preferencialmente:  Verde;  -  Garantia  de  fábrica:  Assistência  técnica  completa.  Garantia  e  assistência
técnica total no mínimo de 12 (doze) meses.
A empresa deverá oferiar equipamento que possua descrição, características, especificações, sistemas de
regulagem, qualidade, rendimento, capacidade igual ou superior - (deverá ser apresentado prospecto do
equipamento ofertado).

ura meramente Ilusti.ativa

TANQUE AGRÍCOLA

ITEM QTDE DESCHÇÃ0 Valor Unitério
de Referência RS

Valor Máxímo de
Referência RS

CARRETA      -      Tipo:      TANQUE
AGRÍCOLA COM RODADO

CARRETA -Tipo: TANQUE AGRÍCOLA COM RODADO: Especificações mínimas:  - Carreta Tanque
Agrícola conjugada ao chassi; Novo; Zero hora trabalhada; Sobre dois (02) eixos tubulares em aço; Molas;
Rodas  com  04  pneus  750xl6,  cubos  das  rodas  fimdido;  Capacidade  mínima  de  carga  do  tanque  4.000
(quatro)  mil  litros;  Copo  com  acoplamento  de  bomba  e  visoi.  de  água.  Saida  ffente  e  traseira  tubo;
Cabeçamo para engate em fomato de V ou Y Tubular aço/giratório/articulado; Pintura ifltema em epóxi,
poliuretano  ¢U) anticorrosivo, 1impeza com desengraxante;  - Cor Preferencialmente: Verde;  - Garantia de
fábrica: Assistência técnica completa. Garantia e assistência técnica total no mínimo de 12 (doze) meses.
A empresa deverá ofertar equipamento que possua descrição, características, especificações, sistemas de
regulagem, qualidade, rendimento, capacidade igual ou superior - (deverá ser apresentado prospecto do
equipamento ofertado).

ura meramente Ilustrativa
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10.3.    Para  o  cálculo  do preço  máximo  de referência,  foi utilizada como métodos :stãtístiffi,-<
média, planilhas de preços, anexa, para fins de comparação.

10.4.    Os preços  são fixos  e iiTeajustáveis em decon.ência do decurso de prazo  ser inferior a um
(01) ano, contado da data limite para reequilibro a apresentação da planilha orçamentária de preço
médio da Administração Municipal.

10.5.    Comprovar  capacidade  de  fomecer  durante  o  período  de  um  ano,  no  mínimo,   50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos previstos na tabela acima e constante no subitem do Edital.

11.       ADEQUAÇÃO  DA  DOTÂÇÃ0  0RÇAMENTÁRIA  -  Art.  6°,  XXIII,  "j",  da  Lei  n.
14.133/2021.

i
E
i

11.1.    Os  recursos  necessários  para  adimplemento  das  obrigações  assumidas  fiituramente  dos
serviços/fomecímento  do  objeto  deste  Termo  de Referência  será proverientÊ  do  Orçamento  da
Secretaria Municipal, através das seguintes classificações orçamentárias :

Poder 02 Poder Executivo
Unidade Orçamentária 20 Secretaria        de        Agriculturag        Pecuária        e

Abastecimento
Projeto/Atividade 20o l 22®2001.1049 Aquisição    de    Veículos,    Móveis,    Máquinas    e

Equipamentos
Classificação Econômica 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

11.2.    Eventuais   alterações  na   dotação  relativa  aos   exercícios   fmanceii.os   subsequentes   serão
indicadas após aprovação da Lei Gçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12.      DA    GÁRANTIA   DA   ApmsENTAÇÃo    pRoposTA   E    DE    EXEcuÇÃo
CONTRÀTUAL

12.1.    Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  58  e  96  e  seguintes  da Lei  n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1. Primeirog não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o
cumprimento das obrigações;

12®1.2. Segundo, à onerosidade em tomo da própria exigência de garantia, como regra, representa
um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa
exigência seriam repassados à própria Administração contratante.  Portanto,  essa exigência vai de
encontro à economicidade da contratação.

12.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatoresg pode representar diminuição do
i.miverso de interessados e ao caráter competitivo do certame.

12.1.4. Considerando,   portanto,   o   exposto   acima,   não   será   necessário   exigir   das   Licitantes
participantes, nesta contratação, a garantia contratual que a PMB comumente aplica no percentual
estabelecido na Lei n.  14.133, de 2021, do valor estimado pela Administração.

12.2.    Na garantia de execução do contrato o adjudicatário não prestará garantia de execução do
contrato,  considerando,  portanto,  que  não  será  necessário  exigir  da  Licitante  vencedora,  nesta
contratação,  a  garantia  de  execução  contratual  que  a  PMB  comumente  aplica  no  percentual
estabelecido na Lei n.  14.133, de 2021, do valor estimado pela Administração.
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12.3.    MANUTENCÃO CORRETIVA E pmvENTIVA.

FI. no ú
____._._Ê__   _..

12.3.1. Na garantia técnica e de qualidade do objeto  subsistirá independentemente da vigência do
instrumento contratual ou instrumento congênere.

12.3.2. Os equipamentos agrícolas devem ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos
de  fabricação,  montagem e  defeitos  decorrentes  de desgastes prematuros  durante a  operação e  o
emprego  em  condições nomaisg  sendo  compreendido pela  assistência técnica,  incluindo  mão  de
obra, reposição e componentes, contados a partir da data da emissão da nota fiscal.

12.3.3. Durante o prazo da garantia e com o objetivo  de manter o bem em perfeitas condições de
uso,  o  cumprimento  da  garantia  deverá  ser  exercido  de  acordo  com manuais  e  nomas  técnicas
específicas dos fabricantes.

12.3.4. Nos termos do termo de referência e edital a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituirg às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou
instrumento  congênere  em  que   se  verificarem  vícios,   defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou de materiais empregados, devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem
defeitosg  avarias  ou especificação  em desacordo  com o Temo de Referência durante  o prazo  de
vigência da garantiag contado a partir da data da notificação emítida pela CONTRATANTE.

12.3.5. Na vigência da garantia, a manutenção e eventuais recuperações dos equipamentos agrícolas
adquiridos,  deverão  ser  realizados  na  sede  da  contratante,  se  faz  necessário  tendo  em  vista  a
obtenção de proposta mais vantajosa para o órgão.

13.      DOSDEVERES E 0BRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1.    DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

13.l.l. A  execução  dos  serviços/fomecimentos  deverá  ser  acompanhada  pela  Fiscalização  da
CONTRATANTE, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem caberá:

13.1.2. Prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou
Responsável da licitante;

13.1.3. Proporcionar todas as facilidades indipensáveis à boa execução dos serviços/fomecimentos,
inclusive   permitir   o   livre   acesso   dos   técnicos   e   empregados   da  prestadora  de   serviços   às
dependências dos locais que forem necessários;

13.1.4.Comprovar    e    relatar,    por    escrito,    as    eventuais    irregularidades    na    execução    dos
serviços/fomecimentos;

13 .1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/fomecimentos;

13.1.6. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por outro motivo que justifique tal medida;
13.1.7. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente;

13.1.8. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos
ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA;

13.1.9o Comunicar à CONTRATADA toda e quálquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços/fomecimentos;

13.1.10.            Exigir  da  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  a  comprovação  das  condições  de
habilitação exigidas neste Temo de Referência ou edital e seus anexos;
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13.1.11.             Observar  as  demais  obrigações  previstas  na  iegislação  vigente,  que
normas e procedimentos a serem observados na gestão de contratos.

13.1.12.            Providenciar   o   instrumento   Contratual  para   a   assinatura   com   a  Empresa   que
apresentar  a  melhor  proposta,  dentro  do  prazo  de  eficácia  de  sua  proposta,  para  assinatura  do
Contrato;

13.1.13.            Emitir  Nota  de  Empenho  anual,  bem  como  realizar  o  pagamento  pelos  serviços
prestados, conforme pactuado em Contrato, desde que a CONTRATADA mantenha suas condições
de habilitação e que os serviços tenham sido integralmente prestados;

13.1.14.            Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de
acordo como o presente temo de referência e demais documentos relativos à contratação;

13® 1.15.            Verificar  minuciosamente,  a  conformidade  dos  serviços/fomecimentos  recebidos
provisoriamente;
13.1.16.            Exigir    a    entrega    de    toda    e    qualquer    documentos    relativa    à    gestão    dos
serviços/fomecimento, conforme as especificações descritas neste documento;

13.1.17.            Comunicar à contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja corrigido no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, podendo o prazo
ser prorrogado por igual período a critério do gestor da Contratação;

13.1 al8.            Acompanhar e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
servidor especialmente designado;

13.1.19.            Aplicar   à   CONTRATADA   as   penalidades   regulamentares   contratuais,   sempre
respeitando  o  direito  ao  Contraditório  e ampla defesa,  cumprindo  sempre  as  demais  disposições
contidas neste Termo de Referência.

13.1.20.            Encaminhar   à   CONTRATADA,   mediante   solicitação   por   escrito   da   mesma,
quaisquer  informações  complementares  solicitadas,  se  responsabilizando  pela  fidedignidade  de
todas as riformações fornecidas à CONTRATADA;

13.1.21.            Realizar os pagamentos dos serviços/fomecimentos realizados na foma estabelecida
neste Termo de Referência;

13.1.22.            Supervisionar,  Íiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  serviços,  objeto  deste  Termo  de
Referêmcia, devendo recusar, ou que estejam em desacordo com as normas ou descrições;

13.1.23.            Cumprir fielmente todos os prazos previstos, reconhecendo que em casos de atrasos,
concederá    prazo     semelhante     à     CONTRATADA,     para     que     a    mesma    realize     seus
serviços/fornecimento,   isentando   a  mesma  de  qualquer  culpabilidade  pelos  eventuais   atrasos
causados pela CONTRATANTE.

13.2.    DAS 0BHGACÕES DA CONTRATADA

13.2.l.Dar   plena   e   fiel   execução   ao   contrato,   respeitadas   todas   as   cláusulas   e   condições
estabelecidas;

13.2.2. Aceitar nas  mesmas  condições  contratuais  acréscimos  ou supressões nos  temos  do  artigo
125, da Lei n°  14.133/2021;

13.2.3. Não  transferir,   sob  nenhum  pretexto,   sua  responsabilidade  para  outras  entidades,   seja
fabricantes, técnicos e outros;
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Fl. no ü SE//13.2.4. Exigir  que  seus  técnicos  ou  empregados  se  apresentem  nas  dependênci

serviços devidamente identificados, quando necessário;

13.2.5. Assumir   integral   responsabilidade   pela   boa   execução/fomecimento   e   eficiência   dos
serviços/fomcimento  que  realizar,  assim  como  pelos  danos  causados,  direta  ou  indiretamenteg
decorrentes da realização desses;

13.2.6. Responder   inteiramente   por   todos   os   encargos   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais,
comerciais,  seguro  de acidentes,  impostos  e  quaisquer outros que  forem devidos e referentes  aos
serviços oriundos da contratação;

13.2o7. Manter,   durante   a   contmtação,   a   Certidão   Negativa   de   Débitos   relativos   a   Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF,  a prova de Regularidade pai-a com a Fazenda Estadual  e Municipal e a CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados;

13.2.8. Manter  sempre   atualizados,  para  o   CONTRATANTE,  respectiva  razão   social,   CNPJ,
endereço e telefone;

13.2.9. Considerar  que  a  ação  de  fiscalização  da  Admiristração  não  exonera  a  empresa  a  ser
contratada de suas responsabilidades contratuais;

13.2.10.            É  expressamente  proibida  à  contratação  de  servidor  pertencente   ao  Quadro  de
pessoal da CONTRATANTE, durante a execução do contrato®
13.2.11.            É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo, se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE.

13.2.12.            É  vedada  a  subcontratação  total  ou  parcial  dos  serviços/fomecimento  objeto  do
Contrato, sem prévio consentimento da CONTRATANTE.

13.2.13.            Assinar  o   Contrato  em  até   05   (cinco)  dias  contados   da  convocação  para  sua
formalização pela Contratante;

13.2.14.            Atender a todos  os pedidos  efetuados durante  a vigência da Contratual nos  limites
explicitados neste Termo de Referência, edital e contrato;

13.2.15.            Repararg corrigir e ajustar às suas expensas, no todo ou em parte, todo o material ou
serviço/fomecimento que estiver em desacoi-do com as especificações do Temo de Referência e/ou
a solicitação da CONTRATANTE;

13.2.16.            Responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a
incidir,  direta  ou  indiretamente,  sobre  o  objeto  desta  Contratação,  bem  como  os  demais  custos
inerentes à execução do objeto.

13.2.17.            Responsabilizar-se por todos  e  quaisquer danos  e/ou prejuízos  que  vier a causar à
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  tendo  como  a  gente  o  fomecedor-beneficiário,  na  pessoa  de
prepostos ou estranhos.

13.2.18.            Acatar as  orientações da coNTRATANTE,  sujeitando-se  a mais  ampla e irrestrita
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

13.2.19.            Não   transferir  a   terceiros,   por   qualquer   forma,   nem   mesmo   parcialmente,   as
obrigações firrnadas, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

13.2.20.            Manter todas as condições de habiiitação aferidas no processo de contratação durante
a vigência da contratação;
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13.2.21.           Cumprir as demais disposições contidas neste Temo de Referência;      ```~~~~'''

13.2.22.            Manter  a  CONTRATANTE  sempre  informada  dos  resultados  de  todas  as  etapas
previstas neste TR;
13.2.23.            Designar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-la  na  execução  do
contrato, no local estando disponível para participar de reuniões com a unidade gestora do contrato,
para  tratar  de  assuntos  relativos  à  execução  e  à  sua  apresentação,  sempre  que  solicitada.  0
agendamento ocorrerá sempre com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e instruí-1o
quanto   à   necessidade   de   acatar   as   orientações   da   CONTRATANTE,   inclusive   quanto   ao
cumprimento das nomas intemas.

13.2.24.            Observar e  aplicar na prestação  dos serviços todas  as disposições,  em consonância
com as diretrizes da Lei n° 13 .853/2019 -Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD.

13.2.25.            Todas as  intervenções que necessitem,  serão realizadas após autorização prévia da
Administração.

13.2.26.            É   de   exclusiva   responsabilidade   da   adjudicatária   a   contratação   de   toda   parte
operacional necessária para a execução dos serviços/fomecimento;

13.2.27.            Efetuar o pagamento de  seus empregados no prazo da Lei,  independentemente  do
recebimento da fatura.

14.       DO SIGILO

14.1.     Se, durante a vigência do contrato, a empresa a ser contratada vier a tomar coiihecimento
e/ou receber informações concenentes a segredo de justiça ou administrativa ideias patenteáveis ou
não, bem como quaisquer outras informações de natureza confidencial titulada pelas Secretarias e
Fundos Municipais, obriga-se por si, pelos participantes diretos e indiretos de seu capital, empresas
controladas  ou  coligadas,   seus  administradores,  prepostos,   empregados  e/ou  quaisquer  outras
pessoas sob sua responsabilidade (direta ou indireta), a mantê-las em absoluto sigilo.
14.2.    Compromete-se, ainda, a não fazer uso dessas informações para quaisquer fms que não os
previstos  neste  TR,  sendo-1he  vedado,  durante  a  vigência  deste  Contrato  e  nos  5  (cinco)  anos
imediatamente  subsequentes,  revelarem  essas  infomações  a  terceiros,  em  qualquer  hipótese,  a
menos que expressamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Brejão.

14.3.    As disposições contidas neste item deverão permanecer em vigor, sendo existentes, válidas e
eficazes, mesmo após o decurso do prazo da vigência do Contrato.

14.4.    A  empresa  a  ser  contratada,  ao  assinar  o  Contrato,  estará  expressando  concordância  e
admitirá que o descumprimento do sigilo ora pactuado acarrete prejuízo à Prefeitura e/ou Secretaria
ou  Fundos  Municipais  de  Brejão,  ficando  a  primeira  obrigada  a  repará-los  em  hipótese  de  sua
violação. Havendo violação do sigilo a Administração aplicará as penalidades administrativa, civil e
penal.

15.       DAÀLTERAÇÃO E DOREAJUSTE DO CONTRATO

15.1.    Os  preços  são  fixos e  irreajustáveis  no prazo  de um  (01)  ano,  para o  reajuste  aplica-se-à
como data-base vinculada à data do orçamento estimado pela Admiristração.

15.2.    Caso a vigência contratual supere  12 (doze) meses haverá concessão de reajuste nos temos
do  art.  25,  §  7°,  cominado  com  §  8°,  da Lei Federal n°  14.133/2021,  o presente temo  consigna,
como forma de manutenção do equilíbrio  econômico e financeiro do contrato e reajustamento de
preços,  o indice do IPCA (Índice Nacional de Preços)  ou outro que houve por substituí-1o,  caso
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mais favorável à Admiflistração Pública, como critério de atualização monetária, quaà`aõTequeridô'
pela contratada.
15.3.    Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.4.    No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância calculada pela última variação  conhecida,  liquidando a
diferença  correspondente  tão  1ogo  seja  divulgada  o  índice  defmitivo.  Fica  a  CONTRATADA
obrigada   a   apresentar   memória   de   cálculo   referente   ao   reajustamento   de   preços   do   valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

15.5.    Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.6.    Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legíslação
então em vigor.

15.7.    Na ausência de  previsão  legal quanto  ao índice  substituto,  as partes  elegerão novo  índice
oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor remanescente,  por meio  de  temo  aditivo  ou  por
apostilamento.

15.8.    A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico   e   financeiro,   hipótese   em   que   será   concedida   indenização   por  meio   de   temo
indenizatório.

15.9.    0 pedido  de restabelecimento do  equilíbrio econômico e financeiro  deverá ser formulado
durante  a vigência  do  contrato  e  antes  de  eventual  prorrogação,  nos  termos  do  art.  107  e  131,
parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

15.10.  Fica assegurado o restabelecimento do  equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artígo 124, inciso 11, da
Lei Federal n° 14.13 3/2021.

15.11.  Eventual   solicitação   de  reequilíbrio   econômico-fmanceiro  deverá  ser  acompanhada  de
comprovação  da  supeiveniência  do  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  consequências
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso
aprovada, deverá ser fomalizada por meio de aditamento ao contrato.

ÉÁs'-sÁri¢õ-ÉS~ÁÍ5ririísíriílv~Ãs
16.1.     Comete inffação administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o Licitante que:

a)          Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)         Der causa  à inexecução parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano à Administração  ou ao
fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)          Der causa à inexecução total do contrato;

d)         Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)         Não   mantiver   a  proposta,   salvo   em   decorrência   de   fato   superveniente   devidamente
justificado;

f)          Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;
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h)         Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração
falsa durante o procedimento licitatório;

i)           Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)          Comportar-se de modo inidôneo ou comete]. fraude de qualquer natureza;
k)         Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1)           Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de  l°.08.2013;

16.2.     Serão aplicadas ao contratado que incorrer nLas infiações acima as seguintes sanções:

16o2.l. Da Advertêncía, quando o contratado der causa à inexecução parciaí do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art.  156, § 2°, da Lei n.  14.133/2021 ;

1.          Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas  as condutas  descritas nas  alíneas
"b", "c", "d", "e", e "g" do subitem acima deste C(mtrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, art.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021;

11.         Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas
"b", "c", "d", "e", "f", e "g", que justifiquem a imi)osição de penalidade mais grave, art.  156, § 5°,

da Lei n.14.133/2021.

16.2.2. Da Multa:

16.2.2.1.           Moratória,  de um  (1%)  por cento ])or dia de atraso  injustificado  sobre  o valor da
parcela inadimplida, até o 1imite de trinta (30) dias;
16.2.2.2.            0  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a
extinção  do contrato por descumprimento  ou  cum]primento  irregular de  suas cláusulas,  confome
dispõe o inciso 1, do art.137, da Lei n.14.133/2021.

16.2.3. Compensatória,  de  vinte  (20%)  por  cento  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto;

16.3.    Aplicação das sanções previstas neste Contr€ito não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causando ao Contratante, art.  156, § 9°.

16.4.    Todas  as  sanções previstas neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com a
multa, art.156, § 7°.

16.5.    Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15)
dias úteis, contado da data de sua intimação, art.157, cczpz/f.

16.6.    Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente, art.156, § 8°.

16.7.    Previamente   ao   encamiflhamento   à   cobrança  judicial,   a   multa   poderá   ser   recolhida
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a cc>ntar da data do recolhimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.8.    A   aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   adininistrativo   que   assegure   o
contraditório  e  a ampla defesa ao Contratado, observando-se  o procedimento previsto no  ccrpzíz e
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(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Regis}rt}`de-PffiçõÉ~,'
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,  sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

17.3.    0  prazo  de  convocação  poderá  ser  pro]Togado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou d{) fomecedor convocado, desde que:

a)          Solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b)         Justificativa apresentada sej a aceita pela Administração.

17.4.    Serão fomalizadas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5.    0  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fomecedores,  será  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

17.6.    A existência de preços registrados  implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

17.7.    Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  Íàzê-1o  em igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo
primeiro classificado.

18.       DÁ Fó`riri4AÇÃó riõ CAbÁ§iri-õ riE
-.:=`-.:`.`====.-:=±>,r==±::==\:_._-=i3|=.-=i=`=`,.=`t=.'`x*.,ízt:``=``=~`:\;xx.,'`tsi-,i:à=|`i,-_-:==:;=c===;3+:±=:===..`^'.'``=:=`~,

IUSERVA

18.1.    Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na foma de anexo, o registro:

18.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

18.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

18.2.    A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado  do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

18.3.    Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fomecedores  que  aceitarem  cotar  o
objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta
original.

18.4.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanesc€mtes, nas seguintes hipóteses:

18.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ai:a de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

18.4.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fomecedor  ou  do  registro  de  preços,  nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°  11.462, de 2023.

18.5.    Na hipótese de nenhum dos  licitantes que  aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário  concordar com a contratação nos teimos em igual prazo  e nas condições propostas
pelo  primeiro  classificado,   a  Administração,   observados   o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

18.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
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parágrafos  do  art.  158,  da Lei  n.  14.133/2021, para  as  penalidades  de  impediment`ó`de+ieÉffTe'
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.9.    Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, §  1°:

a)         A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)          As peculiaridades do caso concreto;

c)          As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)         Os danos que dela provierem para o contratante;

e)         A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  confome  nomas  e
orientações dos órgãos de controle.

16.10.  Os atos previstos como ínfrações admiristi-ativas na Lei n.14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n.  12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei, art. 159.
16.11.  A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissir]íiular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
contrato ou provocar confisão patrimorial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica, art.160.

16.12.  0  contratante  deverá no  prazo  de quinze  (15)  dias úteis,  contado  da  data  de  aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.  161.

16.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataf são passíveis de reabilitação na foma do art.  163, da Lei n.  14.133/2021 ;

16.14.  As  multas,  em  sendo  possível,  serão  descontadas  diretamente  das  fatui-as  de  pagamentog
após sua imposição pela fiscalização.

16.15.  As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a
das outras.

16.16.  0 prazo para defesa escrita será de  15 (quinze) dias úteisg a contar da data de recebimento da
cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa.

16.17.  A critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da importância que
a contratada tenha a receber da Prefeitura de BrejãcimE.

16.18.  Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada
a garantia contratual, caso houver®

D0 REGISTR0 DE PREÇOS - Seção
\`\`\=i£=`~_:í=~=3i:ii.±`=\£.`.~_XX=..:=:=_``.V.._i±=:..`-:==:\5L€c`r~=``=SZ,+?=...::Ci:i:X3,CTE-`.\-.-`_.`^"i:;\i*L==,`==2=`===:==x_r~_`-,=_=±`.=`=.`

17. SRP, da Lei n. 14.133/2021.
:'..~.,-\`::::íú:,:'L=|r`;ã~fr;!t=ã:xii~LVL€,',-..>i..~`c=.vLíi`i==:r.:i:i`i`:=-`:;i:L-£.=:a=á`'.-.

17.1.    As regras referentes aos órgãos gerenciadoir e participante, bem como a eventuais  adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

17.2.    Homologado  o resultado  da licitação,  o  licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
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classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
Ou

18.5.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condíções  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

ig^.`ÉÃVlõÊNà~i-À-É-Ã-ÁÍ`ÃkriGíãikói]Éi;-riãós=~Á`rt`.`§Í~;-üá`-`iãí`ri.ri4~3:i3-3;2o2i.

19.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação do extrato da ARP, podendo ser prorrogada por igual período,
perinitida  a  prorrogação  nos  termos  da  Lei  n°   14.133/2021,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

19.2.    Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovados  os  quantitativos  originalmente
registrados.

20.   DOFORO

20.1.    Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  de  GaranhunsffE,  para  dirimir qualquer litigio  oriundo  do
presente  contrato,  que  não  puderem  ser  administrativamente  solucionados,  renunciando,  como
renunciando têm a qualquer outro por mais privilegiado que seja até mesmo se houver mudanças de
domicílio de qualquer das partes.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Gabinete da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
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